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Secretaria Executiva do AdmíDJSUQÇÓO

LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2022

DISPÓE SOBRE A REVISAO GERAL ANUAL, PREVISTA
NO ARTIGO 37, INCISO X, DA CONSTITUIÇAO FEDERAL
DE 1988, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. tº Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 37, inciso X, da
Constituição Federat de 1988, autorizado a proceder a revisão geral anual dos
vencimentos estabelecidos para os servidores públicos de provimento efetivo e em
comissão da Administração Pública Direta e Indireta do Municipio de Alegre/ES, bem
como aqueles pertencentes aos quadros do Poder Legislativo Municipal, no
percentual de 6% (seis por cento).

Parágrafo único. As tabelas de vencimentos previstas nas respectivas leis passam a
vigorar conforme as seguintes disposições:

l - o Anexo V da Lei nº 2927/2008 (Administração Geral) passa a vigorar conforme
Anexo I desta Lei;

li — o Anexo I da Lei nº 3049/2009 (Profissionais do Magistério) passa a vigorar
conforme Anexo I! desta Lei;

Ill - o Anexo IV da Lei nº 2620/2004 (Profissionais da Saúde), passa a vigorar
conforme Anexo III desta Lei;

IV - o Anexo N da Lei nº 2894/2007 (Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alegre
- SAAE), passa a vigorar conforme Anexo lV desta Lei.

V - o Anexo II da Lei nº 2249/1995 (Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alegre -
SAAE), passa a vigorar conforme Anexo V desta Lei. ,
VI - o Anexo IV da Lei nº 2687/2005 (Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alegre
- SAAE), com as alterações promovidas pela Lei nº 3256/2013, passa a vigorar
conforme Anexo VI desta Lei;
VII — os Anexos III, IV e VIII da Lei nº 3524/2018 (Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Alegre - FAFIA), passam a vigorar conforme Anexos VII, VIII e IX desta Lei;
Vlll - os Anexos III e IV da Lei nº 3582/2020 (Comissionados - PMA), passam a vigorar
conforme Anexos X e XI desta Lei;
IX — os Anexos V e X da Lei nº 3431/2017 (Câmara Municipal de Alegre - CMA),
passam a vigorar conforme Anexos XII e XIII desta Lei;

Art. 2º Os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo
efetivo e as pensões dos seus dependentes, amparados pela paridade constitucionat,
pagos pelo Instituto de Previdência e Assistência do Municipio de Alegre -_lPASMA,

serão revistos na mesma proporção prevista no caput do artigo anterior. Xr “ .
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Art. 3º O art tº da Lei nº 3. 597/2020, a fim de contemplar a revisão geral anual ao
Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários Municipais, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

5 “tº O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Alegre/ES, para
a legislatura de 2021 a 2024, tica fixado em R$ 13.780 (treze mil,
setecentos e oitenta reais).

% 2Ú O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Alegre/ES,
para a legislatura de 2021 a 2024, fica fixado em R$ 6.890,00
(seis mil, oitocentos e noventa reais).

& 3“ O subsídio mensal dos Secretários Municipais de
Alegre/ES, para a legislatura de 2021 a 2024, fica fixado em R$
4.770,00 (quatro mil, setecentos e setenta reais).” (NR)

Art. 4º O art. tº da Lei nº 3.596f2020, a fim de contemplar a revisão geral anual aos
Vereadores da Câmara Municipal de AiegrelES, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. iº .........................................................................................

5 iº O subsidio mensal dos vereadores da Câmara Municipal
de AIegrelES, para a Legislatura de 2021 a 2024, fica fixado em
R$ 4.?70,00 (quatro mil, setecentos e setenta reais).

% 2º A0 ocupante do cargo de Presidente da Câmara Municipal
de AlegreiES, em razão do exercício das funções representativa
e administrativa, fica fixado o subsídio mensal diferenciado no
valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).

............................................................................................. "(NR)

Art. 5º Os servidores públicos municipais, cujos vencimentos não atingirem o salário
minimo nacional, receberão complementação suficiente a garantir este direito
constitucional.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a proceder,
se necessário, a suplementação de recursos, a abertura de crédito especial, assim
como alterações no Plano Plurianual — PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias —
LDO.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos atº de abril de 2022. i
>“;
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Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Alegre/ES, 29 de abril de 2022

(' 3.1 “.as? ª Í _r—J )“ " '

NÉMROD EMÉRICKrefeito Municipal

Parque Getúlio Vargas, 01 — Centro — CEP 29.500—000 — AlegrelES
E—mail: administracao©alegre.es.gnv.bf i Taí,: (28)3300—9101



ANEXO!

Anexo V

TABELA DE VENCIMENTOS

REFERÉNCEA

IV

1

VI

Vlí

vm

IX

)(

Xl

Xli

XHI

XIV

XV

XVI

XVII

OVHGVd

728,50

“ 750,35

772,86

796,05

819,93

844,53

869. 86

895,96

922,84

950,52

979,04

100041

103856

106082

110191

113497

116952

801,35

825, 39

850,15

875,65

901,92

928,98

956, 85

955,55

101512

104557

107094

110925

114253

117580

121211

124047

128592

881,48

907,92

935,16

963,22

992,11

1021 ,88

1052,53

1084,11

111653

115013

118453

122017

125578

1294,48

133532

137352

141452

969,63

998,72

102858

105954

109132

1124,06

1157,79

119252

122530

126514

130510

134219

136246

142593

146655

151065

155597

106659

109859

113155

116549

120046

123047

127356

131137

135112

139156

143341

147041

152070

156032

161351

1661,71

171156

117325

120045

1244,70

1.282,04

132050

136012

140092

144295

148624

153082

157075

162455

167277

172296

177455

182758

188232

129057

132929

136017

141025

145255

149013

154151

158724

163456

1683,91

1734,42

178046

184005

189525

195211

201067

207099

<moou4,u.w:1:
141953

146222

150659

155127

159751

154534

169511

174597

179535

185250

190757

196510

2024,06

2084,78

214732

221174

227809

156150

160044

165070

170040

175759

181032

186453

192056

197018

203753

209855

216151

22.26.46

229325

236205

243251

250590

1717,75

176929

182237

187754

193335

199155

205159

211252

217000

2241 ,28

230552

257777

244011

252258

259526

267621

275549

188953

194622

200450

2064,74

212658

219048

225620

232358

239350

246541

253037

261555

269452

277454

285508

294583

303214

207848

214084

220506

227121

233035

240953

248152

255627

263296

271195

279531

2877,1 1

296542

305232

314389

323821

333536

228033

235492

2425.57

249534

257329

265048

273000

281150

289626

298514

307254

316452

325076

335755

345828

356203

366589

251456

259041

266513

274517

283061

291553

300350

309509

3185,88

3281,46

337090

348150

358574

369531

3804,1 1

391823

403578

'na—115200—
276546

284945

2934.94

3022.99

311358

320759

330530

340240

3504.47

360950

371759

3829,43

394481

406254

418452

431006

4439.36
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